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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

SPOSITIVO LEGAL E DK OUTRAS PROVIDNCIAS. 
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ara Municipal de Conselheiro La±'aiete decreta e eu , 

Prefeito Municipal, sanciono a segui.te Lei: 
o 
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40 

PALLOIO DA PREFEITURA NtJICIPAL DE CONSELHEIRO LAPA IETE, 

AOS 08 DE JANEIRO DE 1986. 
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-.ART. 12 - O artigo 12 da Lei nQ 1.490/73, de 08 de fevereiro de 

1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"A praça sem denominação, do Bairro sa0 Sebastião,  qtae 

se inicia na confluência das Ruas Wenceslau Brz, Pacífi-

co Vieira, PasteurBarao de Pouso Alegre, Gastao Vitori-

no de Souza e Luiz Leite, passa a denominar-se "Praça Mon-

senhor Antonio Ferreira". 

 

   

    

     

     

     

ART. 22 - Revogam-se as dispo siçes em contrario, entrando esta lei 

em vigor na data de sua publicação 
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PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE (NSELHEIRO 

*FALHE, AOS 09 DE JANEIRO DE 1986 
O 
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• VICEIVT3 E FÂR'A PAIVA 
i. 

4. 

0 

o 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Em pouco tempo a nossa Cidade perdeu dois dos 

mais e'nsignes sacerdores Monsenhor Antonio e Monsenhor Moreira. 

O 
Monsenhor Antonio foi modelo de homem relegio 

so e cidadão, sempre preocupado com os problemada cidade. à justo, 

que se preste homenagem àque3#es que, de uma maneira ou outra, con- 

tribuiram para o crescimento e desenvolvimento da comunidade. o 

* 
• À denominação que ora se da praça é a per- 

petuação do carinho e resp4to que sempre tivemos para com o Monse - 

nhor Antonio.
4 

Essa homenagem no é só do Executivo. de 
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todo o povo lafaietense. 

 

   

Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

      

ASSUNTO 

SERVIÇO DE SECRETARIA P -, PT 

  

GÜMISSXO DF TDPtJJIMIA 

A Comisso de Toponimia de parecer que o 

fltjoto de Lei n 01-E;-86, deva ser discutida e votado pelo plenário. 

je 
W0,10

Sala das Com1sses, 13 de Fevereiro de 19B6. 
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